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"Dispõe sobre a desrinação para as áreas de educação e saútle das receitas
municiptti.s decorrenles da participctÇão no resultado ou da compensação .financeira
pela exploração de petróleo e gás natural, com a finalidade de tlar cúmprimento ao
previsto no § )" do art. 2" da Lei Federal n' l2.g5g, de 9 de setembro cle 2013."

A PREFEITA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MAIO GTOSSO, fAZ SAbEr qUE A
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. l'- As receitas municipais decorrentes da participação no resultado ou da compensação
Íinanceira pela exploração de petróleo e gás natural, consoante dispõe a Lei Federal n" l2.g5g, de 9
de setembro de 2013, serão destinadas exclusivamente para a educação pública, com prioridade
para a educação básica, e para a saúde, com a finalidade de dar cumprimenio ao previsto no s io do
aÍt. 2' da referida norma.

Parágrafo Único. O Município de Rondolândia - MT aplicará os recursos previstos no caput deste
aÍigo no môntante de 75% (setenta e cinco por cento) na área da educação e de 25% (vinte e cinco
por cento) na área de saúde.

Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondolândia - MT, em 13 de Dezembro de 2013.
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